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Fortaleza, 09 abril de2024.

SECRETÁRIA DE GOVERNO

SECRETÁRIO ROBERTO ANDRADE,

A empresa LUKE MUSIC RECORDS GRAVACAO DE SOM E EDICAO MUSTCAL ITDA CNPJ: 31'.122.629/0001-38,

com endereço av: Benjamim Brasil N:1685 sala 25, Fortaleza / CE CEP:-000 tendo como seu representante legal

Sr JUAREZ PIRES DE MOURA NETO, brasileiro, empresário, portadora do RG Ns. 20040O2t62931 - SSP/CE e CPF

Ns. 036.375.973-57,abaixo apresentar a CANAÃ CIDADE JUNINA 2024

proposta para a apresentação do show do ALANZIM COREANO
Local: Praça publica Data: 29/06/24 HORA:00HS Duração de ths:30

ITEM ESPECIFICAÇAO UND QTD V.UNITÁRIO V.TOTAL
01 Cachê artístico e encargos para contratação do artista

musical ALANZIM COREANO.
serv 1 R$ 200.000,00 R$ 200.000,00

DUZENTOS MIL REIAS
TOTAL

R$ 2oo .0o0,oo

\-

FORMA DE PAGAMENTO 50% NA ASSINATURA DO CONTRATO E OS OUTROS 50%

Instituição: BANCO ITAU

AGÊNCIA:1338

C/C: 98133-3 Pix CNPJ: 31.122.62910001-38

Despesas Inclusas:
. Cachê Artístico,
. Transporte interestadual aereo e/ou terestre (de acordo com logística) da equipe e de

seus equipamentos utilizados na referida apresentação.
. Abastecimento de camarim
. Alimentação
. Hotel de acordo com Room List.

Despesas Contratante
. Abastecimento de camarim . 08 carregadores para caÍga e descarga do material da

contratada. 02 (duas) vans para translado local ' Palco/som de acordo com Rider

*,"r.,â31íLi3Jl1?3J,?i:::?,!'1t".'il' 
j.1'.Íi:#;{3ii':'025-000

Contato: (85) 9965 1-65 I 1 / (85) 99795-9684

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS.PA.



Técnico . Geradores . ECAD OBS: Todos os itens das despesas do contratante deverão

seguir as necessidades do Rider do Artista Ao Processo de Inexigibilidade ACORDO
com a nova Lei para contratação de artista:

Art.94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocolrer nos

seguintes prazos, contados da data de sua assinatura:
I - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação; II

II - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta. §1" Os contratos celebrados em

caso de urgência terão eficácia apartir de sua assinatura e deverão ser publicados nos

pÍazos previstos nos incisos I e II do caput deste artigo, sob pena de nulidade.

2'A divulgação de que trata o caput deste artigo, quando referente à contratação de

profissional do setor artístico por inexigibilidade, deverá identificar os custos do cachê

do artista, dos músicos ou da banda, quando houver, do transporte, da hospedagem, da

infraestrutura, da logística do evento e das demais despesas específicas.

DE

ü:

ESPECTFTCAÇAO I.'ND OTD Y.I,JMTÁRIO V.TOTAL
01 Cachê artístico e encargos paÍa contrataçáo do artista

musical ALANZIM COREANO.
serv. 1 R$ 98.000,00 R$ 98 .000,00

02 Translado da banda para o local da prestação dos

serviÇos.

sery 1 R$ 32.000,00 R$ 32.000,00

03 RemuneraÇáobanda
P ercus s ion ísta / tecladísta / Gritarr a, Baixo/batena

serv I R$ 20.000,00 R$ 20.000,00

04 Hospedagem, drátna de alimentação Serv 1 R$ 20.000,00 R$:20.000,00

05 Cenário. Backline e Pirotecnia serv 1 R$ 30.000,00 R$ 30.000,00

DUZENTOS MIL REIAS
TOTAL

R$ 200 .000,00

v
Proposta válida por 90 dias

Atenciosamcnte LUKE MUSIC RECORDS LUKE ÍV1USIC RECORDS

GRAVACAO DE SOM E GRAVACAODESOME- EDICAO DE
EDICAO DE MU:31,t22629000138

MU:31 1226290001 38 2024.002.20736

LUKE MUSIC RECORDS GRAVACAO DE SOM E EDICAP MUSICAL LTDA
CNPJ: 3L.t22.629 I 0001-38

Alanzim Coreano Produções Ltda - CNPJ: 43.641.4251000l-92

Rua Senador Pompeu, N'834 Sala 415 - Centro -Fortaieza/CE CEP 60025-000

Contato: (85) S9651-6511 / (85) 99795-9684

ITEM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

NOTA FTSCAL ELETRÔNICA DE SERV|ÇO - NFS-e

Número da

NFS-e
61

0911112023 17:21:09 11t2023 527217726

LUKE MUSIC RECORDS GRAVACAO DE SOM E EDICAO DE MUSICA LTDA

BELEM. PA

SERVICO SOCIAL DO COMERCIO. SESC/AR/PA

60

JLUKE MUSIC

731-0122.629t0001-38 FORTALEZA-CE

R SEN POMPEU,834 - CENTRO CEP: 60.025-000

03.593.364/0001 -1 0 BELEM - PA

AV ASSIS DE VASCONCELOS, 359 - CENTRO CEP: 66.010-010

,5 E 6 ANDARES (9r )21 13-2300 sescpa@amazon.com. br

12.07 / 932989910 - SHOWS, BALLET, DANÇAS, DESFTLES, BAILES, ÓpenRS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGENERES

188.000,00188.000,00

2-Tributação Foía do Município

188.000,000-Nenhum

(X) Sim O Não2-Não9.400,00

2-Não
178.600,00

Avisos

A autenticidade desta Nota Fiscl poderá ser validãda no sile httpj/iss.foíaleu.e.gov.br/, @m a uüllzaÉo do Código de
no

PARA
DAS 21hOO, NO XXIV RAID ALENQUER - PROCESSO VINCULADO AO OriCtO MTur n' 30112023. RESSALTANDO OUE A SOLICITAÇÃO
)ESSE sERVtÇO TOMA COMO BASE O ACORDO DE COOPERAÇÃO TECNtCA MTur/SESC/SENAC N" 00212023, CABE AO SESC E AO SENAC

AR COM SEUS PROGRAMAS DE GRATUIDADE INSTITUIDOS PELO DECRETOS N" 6.632, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2OO8 E N'6.333, DE 5
DE NOVEMBRO DE 2008, NORMATIZADOS PELAS DIRETRIZES E NORMAS GERAIS ESTABELECIDAS PELOS CONSELHOS NACIONAIS DO

SESC E DO SENAC, AÇÓES VINCULADAS (AÇÔES DE PROMOÇÃO SOCIAL E CULTURAL).
DADOS BANCARIOS:
BANCO ITAÚ
AGENCIA:1338
CONTA CORRENTE: 98133-3
LUKE MUSIC RECORDS
CNPJ: 3í.122.629/0001-38

Data e Hora da Emissão Competência Código de Vedficação

No. substituída

Razão Social/Nome

Nome Fantasia

CPF/CNPJ lnsê MunicÍpio
a l'\trD

Complemento Telefone

DADCIS DO TOMADOR DE
Razão Social/Nome

MunicípioCPFiCNPJ

Endereço e CEP

Complemento Telefone E-mail

DISCRIMI ffiffis

CÓD ISO : D§.ÂTII/rII$HüM EN*T

-= ,,,'H.ffillt{l& fO nSP,f,@,WN@"i, Ns.TRUÇÂCI.ÇlVlL

CódigoARÍCódigo da Obra

TRIBUTO§.FE#ÊkAI§
tNSS(R$) CSLL{R$}COFINS tR(R$)

Cálculo do ISSQN devido'no MunicípioDetalhaments de Valores - Prestador dos Serviços

Valor dos Serviços R$Natureza OpêraçãoVâlor dos Servips R$

{-) Deduçôes Permiüdas em Lei(-) Desconio lncondicionado

Regime especia I Tributaçáo {-) Desconto lncondicionado{-) Desconto Condicionado

Eaee de Cálculo0,00G) RetenÇões Federais

5,00{X) Aliquota %ôpção §imples NaciofiálOutras RêtênçÕês

ISS â r6tôÍ(-) ISS Retido

lncentivador Cultural
0,00(=) Valor do ISS R$(=) Valor Líquido R$

PIS



Número da

NFS-e
21

"{ -$L" 1ilffià
furtalea
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flrung,w

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERV!ÇO - NFS-e
9006691 102710612023 '16:14:22 06t2023

ITACAJA - TO

LUKE MUSIC RECORDS GRAVACAO DE SOM E EDICAO DE MUSICA LTDA

LUKE MUSIC

FORTALEZA - CE31.122.629tO001-38 488.731-0

R SEN POMPEU,834 - CENTRO CEP:60.025-000

SALA 415 danilo. bcontabil

MUNICIPIO DE ITÊ.CAJÁ

ITACAJA - TO.411 .726t0001-42

R DR PEDRO LUDOVICO, SN - CENTRO CEP:77.720-000

(63)3439-141 1 df. bcontabil@gmail.com

12.07 tg32g8ss1O - SHOWS, BALLET, DANÇAS, DESF|LES, BATLES, OPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGENERES.

í 50.000,00150.000,00

2-TributaÉo Fora do MunicÍPio

'150.000,000-Nenhum0,00

5,00

(x) Sim O Não7.500,00 2-Não

2-Não
142.500,00

Avisos

W
tem como objeto a contratação por banda Alanzim ao na

da Orla durante a temporada de Praia 2023 arealizar - se no dia 2210712023 na Cidade de ltacajá,
./unicipal de Turismo. As apresentaçôes acima mencionadas terão duração mínima de 02:30h.
INEXIGIBILIDADE N' OO8/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 057/2023

Tocantins, para atender as necessidades da Secretaria

O valor total da contratação e de R$ '150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
Os pagamentos serão efetuados através depósito bancário exclusivamente em conta corrente de titularidade da Contratada, sendo a garantia do referido
pagamento a Nota de Empenho;
DADOS BANCARIOS:
BANCO ITAU

lA:1338
CONTA CORRENTE: 98'1 33-3
LUKE MUSIC RECORDS
CNPJ 31. 1 22.629/000í -38

Código ds VeriÍicaçâoData e Hora da Emissão tompetênêia

No. NFSiê $übutituída Lacal da Pr€stãçâodo

Rázãê sÜelâl/Nome

Nomê Fântasia

lnec tiíunicipioOfl,F/CNFJ

Endêrêço ê üHF

üomp,fernento Telefone

Razâo

Municipal MunicipioCPF/CNPJ

Êndereço e CEP

Complemento TeleÍorlê

§§8,#ffi',ítffiiil
-H: 

ffi-Y§lJfr o crvEillLilli','t,,,:,:.,iiliillllllir 
,',

Código ARTGêdigo da Obra

#t

c§lil{n$}tN§§(R$iCOFINS tR(R$)

#=WW:ímm ícl$iôr#êUln*m*ilto,g ator#l,u,imr*# M,gosiffiffiffi
Valor dos §erviçoe R$NâtJrêzâ Opâr+gãnVâloi dnç Sêrvicos R$

(-) üêduçÕês Pérmitidâ§,Êm Lei{-} Üosconto lncondicionado

{-J Desconto lncondicionádgRegimq ê§pecial Trihüüaçâo{-) DesÊonio Oondicionedo

Êase de Çálc*,rlo{-) Rêtêr}ç§ê§ FedêHiÊ

(XiÀliquots $toQpçâo §irnptes NaÇionáIoutras Retênçôes

{SS a reter(-) ISS Retido

tncentívâdor Çultural
0,001-) Vatordo lS§ R$(=) Valor Líquido R$

A autenticidade desta Nota FisGl podeÍá ser validada no site utilização do Côdigo de

Prs



Fortaleza
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

NOTA FTSCAL ELETRÔN|CA DE SERVTÇO - NFS-e

Número da

NFS-e
34

1310712023 10:07:47 0712023I Competência 
I 562960043

LUKE MUSIC RECORDS GRAVACAO DE SOM E EDICAO DE MUSICA LTDA

RIO DOS BOIS - TO

MUNICIPIO DE RIO DOS BOIS

29

LUKE MUSIC

731-031.122.62910001-38

R SEN POMPEU,834 - CENTRO CEP: 60.025-000

37.420.93210001-01 RIO DOS BOIS. TO

AV BERNARDO SAYAO, SN - SEDE CEP: 77.655-000

(63)9925-73248 df. bcontabil@gmail.com

12.07 / 932989910. SHOWS, BALLET, DANÇAS, DESFILES, BAILES, ÓPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGENERES.

150.000,00 150.000,00

2-TributeÉo Fore do Município

150.000,000-Nenhum

5,00

(x) Sim O Não7.500,00 2-Não

142.500,00
2-Não

0,00

Avisos

A autenticidade desta Nota FisÉl poderá ser validada no site http://is.fortalea.@.gcv-br/, @m a uülizaÉo do Código de

DO MUNICÍPIO A PARTIR DAS 20 HORAS,
;ERAL, COM SHOW PARA ANIMAÇÃO DA

INICIO DE SHOW PREVISTA AS OO:OO

TEMPORADA 2023DA PRAIA DESERTA DE
HORAS PARA ENTRETENIMENTO DA POPULAÇÃO
RIO DOS BOIS-TO, COM O SHOW ARTíSTICO DO

A "ALANZIM COREANO" COM DURAÇÃO PREVTSTA DE 1:40 HORAS, EVENTO DE ENTRADA GRATUtTA, PARA PART|C|PAÇÃO
POPULAR, CONFORME PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N" 01312023
O PRESENTE CONTRATO TEM COMO FUNDAMENTO LEGAL O ARTIGO 25, II E III, DA LEI 8.666/93. CONTRATO N'046/2023 - PROCESSO

INISTRATIVO N" 42612023 - INEXIGIBILIDADE N' 01312023
O CONTRATANTE PAGARA A CONTRATADA O VALOR GLOBAL DE R$ l5O.OOO,OO (CENTO E CINQUENTA MIL REAIS).
DADOS BANCARIOS:
BANCO ITAÚ

lA: 1338
CONTA CORRENTE: 98133-3
LUKE MUSIC RECORDS
CNPJ 31. 1 22.629/CC0 t -38

Data e Hora da Emissão Código de Verificação

Númêro do RPS No. NFS-ê substituída da

SADO§ DO D*
Razão Sseial/Nome

Norne Fantagia

CPF/CNPJ ln$c Município

e CEP

Complemento Telefone E-mail

Razão Social/Nome

CPF/CNPJ

Endereço e CEP

Complemento Telefone E-mail

DISCRIMI

CODIGO DE ATIVIDADE CNAE

D ETALHnM § NTO T S P*ÇlF.|eO.Pê, ..q N STR U ÇAO CIV, L

Código da Obra Código ART

TRIÊUTOS F.EÊÉ:BAI§

COFINS tR(R$) tNSS(R$) CSLL(R$)

Cálculo do l§§QN devido no MunicípioDetalhamento de Valores - Prestador dos Serviços

Natureza Operãção Vâlor dos Serviços R$Valor dos Serviços R$

(-) Desconto lncondicionado (-) Dêduçõês Permitidas em Lei

(-) Desconto Condicionado Regime especial Tributaçâo (-) Descontc lncondicionado

Base de Cálculo{-) RetençÕes Federais 0,00

Opçâo Simples Nadonal (X) Alíquota %Outras Rêtenções

ISS a rêter(-) ISS Retido

lncontivador Cultural
(=) Valordo l§S R$(=) Valor Líquido R$

1- Uma via desta Nota

PIS



Número da

NFS-e
49

PREFEITURA MUNIC!PAL DE FORTALEZA
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

.à:-**',: Fortalera
F*tí I í'UR*

flnlnçrr

495835551
I

08t20232510812023 12:05:29

LUKE MUSIC RECORDS GRAVACAO DE SOM E EDICAO DE MUSICA LTDA

ALENQUER - PA

MUNICIPIO DE ALENQUER

CE

LUKE MUSIC

731-0 FORT122.62910001-38

R SEN POMPEU,834 - CENTRO CEP:60.025-000

SALA 415

ALENQUER. PA04.838.793/0001 -73

PRAC ELOY SIMOES, SN - CENTRO CEP: 68.200-000

(85)3085-6076 ouvidoria@alenquer.pa.gov.br

12.07 lg32g8gg10 - sHows, BALLET, DANÇAS, DESFILES, BAILES' ópenRs, coNCERTos, REClrAls, FESTlvAls E coNGENERES.

112.800,00
1 12.800,00

2-TributaÉo Fore do MunicíPio

112.800,000-Nenhum0,00

(X) Sim O Não2-Não5.640,00

2-Não
107.160,00

no
do Código de VeriÍ€Éo.utilização

A autenticidade desta Nota Fiscl poderá seÍ validada no site httpr//iss.Íortaleza.ce.gov.brl, com a

Avisos

o23 ALENOUER CURUA. NO MUNICíPIO
PELA EMPRESA. SHOW

NO DIA 27 DE OUTUBRODE2023, NO MUNICIPIO DE

VALOR GLOBAL DO PRESENTE CONTRATO E R$ 1

SOLICITADA NO VALOR DE R$ 1

CARTA CONTRATO N" 11212023,
DADOS BANCARIOS:
BANCO ITAU
AGENCIA: 1338
CONTA CORRENTE: 98133-3
LUKE MUSIC RECORDS
CNPJ 31.1 22.629/000'l -38

ALENQUER PA, COM DURAÇÃO DE 2

88.0oo,oo (CENTO E OITENTA E Olro

DO TERMO DE REFERÊNCIA E PROPOSTA
PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALENQUER-PA

HORAS, APROXIMADAMENTE.
MIL REAIS) SENDO EMITIDA A NOTA FISCAL

12.800,00 (CENTO E DOZE MIL E OITOCENTOS REAIS).

DECORRENTE DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N' O1OI2O23

Código de VeriÍicaçãoCompetênciaData e Hora da Emissão

Local dado RP§

DO
SociallNomeRazão

Nome Fantasia

CPF/CNPJ

e CEP

Complemento

lnsc Município

E-mailTeleÍone

DADOS DO TOMADOR DE

Razão Social/Nome
Municípiolnscrição MuniciPal

Endereço e CEP

E-mailTeleÍoneComplemento

Código ARTCodigo da Obra

c§t-t-(R$)rNss(R$)tR(R$)COFINS

Cátculo do IS§QN devido no Municípiode Vatores - Prestador dos ServiçÔs

VâloÍ dos Serviços R$Natureza Operaçãodos Serviços R$

{-) Deduções Permitidas em Lei
(-) Desconto lncondiÇionâdo

(-) De§conto lncondicÍonadoRegirne especial Tributaçâo(-) Dêsconto Condicionâdo

Base de Cálculo(-) Retençôes Federais

5,00Opção Simples NacionalOutrás Relençôes

lncentivador Cultural
0,00(=) Valor do ISS R$

(=) Valor Líquido R$



Número da

NFS-e
57

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

NOTA FTSCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Fortrleza
Fêittrtuer

fin nçs§

442551723

LUKE MUSIC RECORDS GRAVACAO DE SOM E EDICAO DE MUSICA LTDA

ALENOUER. PA

MUNICIPIO DE ALENQUER

56

LUKE MUSIC

FORTALEZA - CE488.731-031.',t22.629t0001-38

R SEN POMPEU,834 - CENTRO CEP:60.025-000

danilo.SALA 415

ALENQUER - PA04.838.793/0001-73

PRAC ELOY SIMOES, SN - CENTRO CEP: 68.200-000

ouvidoria@alenquer.pa.gov.br(85)3085-6076

12.07 / 932989910 - SHOWS, BALLET, DANÇAS, DESFILES' BAILES, ópERAs, coNcERTos, REClrAls, FESTlvAls E coNGENERES

75.200,0075.200,00

2-Tributeçáo Fora do MunicíPio

0-Nenhum

(X)Sim()Não2-Não3.760,00

0,00
2-Não

71.440,00

utilizaçáodo Código de VeÍifi€Éo.
A auteilicidade desta Nota Fis€l poderá ser validada no site http:/Íss.roíaleza.cê. gov.br/. @m a

Avisos

rO CANTOR ALANZIM COREANO PARA O RAID 2023 ALENQUER - cunuÁ, tto trluntcÍplo DE ALENQUER -

- PARA
E OITO MrL REAIS) E JA FOI EMITIDO R$

RESTANTE QUE FALTA DO CONTRATO:

ruo uutttcípto oe

112.800,00 (CENTO E DOZE
R$ 75.200,00 (SETENTA Eo vALoR GLoBAL Do coNTRATo É DE R$ 188.000,00 (cENTo E olrENTA I

MIL E OITOCENTOS REAIS). A PRESENTE NOTA FISCAL E REFERENTE AO

crNco MIL E DUZENTOS REAIS)
Dados Bancarios:
BANCO ITAU
AGENCIA: 1338
CONTA CORRENTE: 981 33-3
LUKE MUSIC RECORDS

31.122.62910001-38

Data e Horâ da Emissão

Local da PrestaçâoNFS-e subslituÍdaNúmero do RPS

DADO§ DO PRESTADOR.DE
Razâo Sociat/Nome

Nome

MunicípiolnscCPF/CNPJ

e CEP

TeleÍone

Razão Social/Nome
MunÍcípioMunicipalCPF/CNPJ

Endereço e CEP

E-mailTelefone

DOS

Código ART

CSLL(R$)tNSS(R$)tR(R$)COFINS

Cálculo do ISSQN devido no Municípioüetalhamento de Valeres - Prestadôr dos #rviços
Vslor dos Serviços R$Natureza OperaçãoVâlor dos §erviÇos R$

{-} DeduçÕes PêÍmitidas em Lei
{-} Oesconto lncondicionado

(-) Desconto lncondicionadoReginre esFcial Tributação(-) Dêsconto Condicionado

75.200,00Base de Cálculo0,00{-} Retençôes Federais

5,00Opção §impleÊ NacionâlQutras RetençÕe§

l§S a reter(-) ISS Retido

lncênlivadoÍ Cultural

PIS



uê Ç..

(
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALENQUER - PARII

SETOR DE LICITAçÕES E CONTRATOS ADMINISTRATMS
CNPJ Ne 04.83 8.7 93 / 0OO1-7 3

U

CARTA CONTRATO N' I I2l2023

CARTA CONTRATO N" II2I2O23, DECORRENTE DO

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N'OIOi2O23, PARA

"coNTRATlÇÃo DE sHow ARTISTICo Do
CANTOR "ALANZIM COREANO'' PARA O RAID

2023 ALENeUER - cunuÁ, No MUNICÍpto no
ALENQUER P.tRÁ., QUE CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALENQUER.PA E

LUKE MUSIC RECORDS GRAVAÇÃO OE SOM E
eolÇÃo DE MUSICA LTDA, coNFoRME sE

DECLARAM:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALENQUER-PA, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede à

Praça Eloy Simões, no 751, Centro, Alenquer/PA, CEP:68.200-000, inscrito no CNPJÀ4F sob o no

04.838.793/0001-73, representado pelo (a) Sr.(a) HEVERTON DOS SANTOS SILVA, portador do CPF no

783.670.422-04 , residente no Munícipio de Alenquer-PA, neste ato denominado CONTRATANTE e de outro

Iado LUKE MUSIC RECORDS GRAVAÇÃO DE SOM E EDIÇÃO DE MUSICA LTDA, CNPJ:

3l .122.62910001-38, com sede na Rua Senador Pompeu n.o 834, sala 415, centro, Fortaleza - Cearri CEP 60.052-

000, de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo Sr. JUAREZ PIRES DE

MOURA NETO, residente na Rua Turmalina n.o 06, Baino: Mondubim, Fortaleza - Ceará" CEP 60.761-472,

portador do CPF 036.375.973-57, denominado para este ato CONTRATADO, firmam o presente Termo de

Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas que se obrigam a cumprir e observar fielmente:

CLÁUSULA I" DO OBJETO:

PARÁGRAFO ÚrmCO: O objeto do presente contrato versa sobre a "CONTRATAÇÃO DE SHOW

ARTISTICO DO CANTOR *ALANZIM COREANO" PARA O RAID 2023 ALENQUER - CURUÁ, NO

MUNICípIO DE ALENQUER - PARÁ." conÍbrme especificações do Termo de Referência e proposta

apresentada pela empresa.

CLÁUSULA 2' ORIGEM DO CONTRATO.

pARÁGRAFO úrNtCO: O presente contrato é decorrente do processo de inexigibilidade de licitação n'01012023,

devidamente autorizado mediante ao termo de ratificação constante nos autos e ocorrerá por conta da dotação

orçamentária respectiva apontada na manifestação contábil que fica fazendo parte integrante da presente.

CLÁUSULA 3. REGIME JURÍDICO.

PAúGRAFO úfqtCO: Este contrato será regulado pela Lei Federal n". 8.666/1993 e pelas alterações introduzidas

pela Lei Federal n'. 8.883/94.

CLÁUSULA 4" ATRAÇÃO MUSICAL

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A enTpTesa LUKE MUSIC RECORDS GRAVAÇÃO DE SOM E EDIÇÃO DE

MUSICA LTDA detêm em exclusividade para fins comerciais e artísticos, a administração e qualquer negociação

que envolva apresentação particular do cantor'ALANZIM COREANO" conforme consta nos autos do processo

de inexigibilidade n' 01012023.

Praça Eloy Simões, no 751 - Centro - CEP: 68.200-000 - Alenquer - Pará
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pARÁGRAFO SEGUNDO: O show será realizado em palco no evento do RAID realizado pela Prefeitura

Municipal de Alenquer-PA no dia 27 de outubro de2023, no município de Alenquer/PA, com duração de 2 horas

aproximadamente;

CLÁUSULA 5. DO PAGAMENTO E DA EXECUÇÃO CONTRATUAL

pARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor global do presente contrato é R$ 188.000,00 (cento e oitenta e oito mil reais)

dos recursos previstos do orçamento público municipal para a realização das atividades previstas no presente

contrato.
pARÁGRAFO SEGLINDO: A contratante deverá realizar o repasse em três parcelas, sendo 607o na

assinatura do contrato, 20o/o no dia 25 de setembro de 2023 e 20o/o no dia 20 de outubro de 2023' todo

pagamento deverá ser em forma de deposito bancário na conta da banda'
pARÁGRAFO TERCEIRO: A contratante pagarâ antecipadamente à empresa contratada, baseado no fato de que

shows contratados e pagos com antecedência, apresentam menor custo para a administração pública, conforme

proposta anexa ao processo, sendo prática comum de mercado. Para a contratação de artistas se faz necessário a

confirmação da disponibilidade em seus calendários, para assegurar o pleno cumprimento do contrato com a

consequente reserva de data para comparecimento ao evento.

pARÁGRA-FO eUARTO: A CONTRATADA é responsável pela presença do artista no dia, local e hora

combinados, para que se apresente no evento, excluindo-se os cÍrsos em que não der motivo que impossibílitem a

presença do artista, devendo a mesma ressarcir o erário ntunicipal no valor do show contratado e não executado e

ainda pagar a CONTRATANTE multa de 5% (cinco por cento) referente ao contrato.

CLÁUSULA 6" DA VIGÊNCIA,

pARÁGRAFO PRIMEIRO: O contrato terá vigência de 04 (quatro) meses contados a partir da data de assinatura

da sua assinatura, de acordo com as condições estabelecidas no artigo 57 daLei no 8.666193 e suas alterações

posteriores.
pAp.4GRAFO SEGUNDO: O contrato poderá aindA ser prorrogado em conformidade com o disposto na Lei n"

8.666193 e suas alterações, mediante Termo Aditivo.

CLÁUSULA 7" DOS RECURSOS FINANCEIROS'

PARÁGRAFO pRIMEIRO: para atender as despesas «lecorrentes desta inexigibilidade de licitação a contratante

valer-se-á de recursos orçamentários, ainda não comprometidos com outros objetivos, respeitado os respectivos

Elementos de Despesas e Programa de Trabalho:

Exercício: 2023

0209 - Sec. Mun. de Cultura, Desporto e Lazer

Dotação Orçamentária:27 812 0008 2.040 - Fomento à Realização do "Raid" Edição anual

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. pessoa jurídica

Fonte: 17000000 - Outros Convênios da União

Valor: 188.000,00 (Cento e oitenta e oito mil reais)

cLÁusuLA 8' oBRTGAÇÔes ua' CoNTRATADA

PARÁGRAFo PRIMEIRO: A GoNTRATADA deverá prestar os serviços nas condições estabelecidas e de

acordo com o ofertado na sua proposta.

PARÁGRAFO SEGUITíDO: Substituir os serviços que não atenderem as especificações;

PARÁGRAIO TERCEIRO: Cumprir os prazos e demais condiçôes contratuais.

\-.
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PARÁGRAFO QUARTO: Responder por todos os ônus referentes ao objeto do contrato, desde os salários do

pessoal nele empregado, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham

a incidir sobre o objeto do presente contrato.
pARÁGRAFO QUINTO: Correrâo à inteira responsabilidade da contratante, as despesas decorrentes de

translado do aeroporto de Santarém-Pa ao Município de Alenquer-Pa, hospedagem e alimentação do local

de origem dos prestadores do serviço até o local da realização do objeto do contrato durante os dias que

ocorrerão a prestação dos serviços, decorrente do interesse do Município contratante. É d" inteira

responsabilidade da CONTRATADA as passagens aéreas até a Cidade de Santarém Pará.
pARÁGRAFO SEXTO: A contratada deverá desempenhar suas funções com eficiência e profissionalismo,

atentando principalmente para a qualidade, precisão e tempestividade dos serviços executados, cortesia, prontidão,

profissionalismo e experiência do pessoal indicado paraarealização dos serviços contratados.

pARÁGRAFO SETIMO: O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão.

pARÁGRAFO OITAVO: Manter durante o prÍvo de vigência deste CONTRATO as mesmas condições de

habilitação e regularidade fiscal apresentadas no processo licitatório.
pARÁGRAFO NONO: O contratado reconhece e declara automaticamente que aceita as regras e condições

estabelecidas no Termo de Referênci4 consentindo que a Administração Municipal divulgue, sem necessidade de

outro tipo de autorização e sem qualquer ônus, as imagens, sons e informações contidas e captadas na transmissão

dos shows das Bandas de Música'

CLÁUSULA 9. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE:

pARÁGRAFO pRIMEIRO: Receber os serviços e dar aceitação no caso de os serviços atenderem as

especihcações do Termo de Referência;

PARÁGRAFO SEGL|NDO: Fiscalizar o bom andamento do contrato, notificando, imediatamente e por escrito,

quaisquer problemas ou irregularidades encontradas.

pARÁGRAFO TERCEIRO: Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com os prazos e condições

estabelecidas neste Contrato.
pARÁGRAFO eUARTO: É de inteira responsabilidade do CONTRATANTE a publicação resumida do

instrumento de contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial no prazo estabelecido na lei.

PARÁGRAFo euINTo: A CONTRATADA somente poderá responsabilizar-se pela qualidade elourealízação

do show se as exigências do Rider Técnico forem rigorosamente atendidos pela CONTRATANTE.

pARÁGRAFO SEXTO: E de inteira responsabilidade do CONTRATANTE o pagamento ao ECAD, referente aos

direitos autorais.

CLÁUSULA IO" DA RESPONSABILIDADE E FISCALIZAÇÃO.

PAúGRAFo pRIMEIRO: A empresa contratada é responsável pela execução dos serviços, reipondendo pelos

danos que por si, seus prepostos, ou empregados causar por dolo ou culpa à contratante'

pARÁCRAFO SEGUNDO: Os sen'iços objeto do presente contrato ficarão sujeitos a fiscalização da Secretaria

Municipal de Cultura e Turismo através de FISCAL credenciado, sendo realizada sob seus exclusivos critérios.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A contratante exercerá, através do FISCAL Do CONTRATo, a fiscalização e o

acompanhamento dos SERVIÇOS, sendo que eventual ação ou omissão total ou parcial deste nâo reduz nem exime

as responsabilidades da CONTRATADA perante a SECRETARIA ou terceiros'

Praça Eloy Simões, o" 757 - Centro - CEP: 68.200-000 - Alenquer - Pará
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CLÁUSULA II' DAS PENALIDADES.

pARÁGRAFO PRIMEIRO: Pela inexecução total ou parcial do presente contrato, garantida a defesa prévia,

poderá ser aplicada a empresa contratada, quaisquer das, O descumprimento das obrigações e demais condições

estabelecidas neste Contrato sujeita o CONTRATADO as sanções previstas no artigo 87, bem como rescisão do

contrato pelo descumprimento dos itens constantes do art. 78, todos da lei que rege a matéria.

I. Advertência, para os casos de infrações de pouca significância que não causem prejuízo paÍa a

Administração.

II. II. No caso de não execução ou execução indevida do contrato, a empresa contratada ficará sujeita à

multa de até So/o(cinco por cento) do valor total do contrato estando sujeita ainda a rescisão contratual.

IIl. [I. No caso de infrações consideradas mais graves, a critério e convencimento da Administração,

rescisão contratual e impedimento de licitar e contratar com o Município de Alenquer-PA, pelo prazo de

até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a administração pelos

prejuízos resultantes.

IV. IV. A aplicação das sanções estabelecidas neste instrumento será sempre precedida da concessão da

oportunidade de ampla defesa, na forma da lei.

V. V. O valor das multas será descontado de qualquer fatura ou credito existente em favor da Contratada.

Caso a mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada judicialmente'

se necessário.

VI. VI. No caso de inexecução total ou parcial do show por culpa da CONTRATANTE, bem como nos

casos de inadimplemento de quaisquer das cláusulas deste Çontrato pela mesma, a CONTRATADA fará

jus ao recebimento de quantia equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor contratual a título de

multa penal sem prejuízo ao recebimento de indenizações por eventuais perdas e danos.

cLÁusuLA 12' ALTERÂÇOES DO CONTRATO.

PAúGRAFO pRIMEIRO: O termo de contrato, regido pela Lei n' 8.666/93 e pelas modificações introduzidas

pela Lei n' 8.883/94 poderá ser alterada nos seguintes casos:

I. Acréscimo ou supressão quantitativa do seu objeto decorrente de modificação operacional, desde que os

acréscimos e as supressões ocorram até o limite máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

II. II. Nas hipóteses admitidas em atos legislativos, quando serão formalizadas pela lavratura de TERMO

(S) DE ADITAMENTO (S).

CLÁUSULA 13. RESCISÃO DO CONTRATO

pARÁGRAFO PRIMEIRO: Por conveniência da contratante, ou do interesse público, as partes contralantes

acordam qu€ o presente contrato poderá ser rescindido;

I. Unilateralmente, nos casos enumerados nos incisos I a XII do art. 78 da Lei no. 8.666, de 2l de junho de

1993;

II. II. Judicialmente nos termos da legislação processual.

III. III. Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja

conveniência para a A«iministração, conforme Art.79 inciso II;

Praça Eloy Simões, no 751 - Centro - CEP: 68'200-000 - Alenquer - Pará
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cLÁusuLA 14" FoRÇA MAIOR.

pARÁGRAFO PRIMEIRO: As obrigações mutuam ora ajustadas suspender-se-ão, quando no desenvolvimento

dos serviços ocoÍrerem cirçunstâncias fortuitas, alheias ao controle e a ação das partes contratantes, causadas por

motivos de força maior conforme previsto no Código Civil Brasileiro e desde que a sua ocorrência seja

comprovada.

CLÁUSULA 15'FORO.

pAúGRAFO PRIMEIRO: Fica eleito o Foro da Comarca de Alenquer-PA, Estado do Parâ para dirimir qualquer

controvérsia decorrente deste contrato.
pARÁGRAFO SEGUNDO: E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato, na presença de duas

testemunhas, para que se produzam os seus efeitos legais.

Alenquer-PA, l5 de agosto de2023

PREFEITURA MUNICTPAL DE ALENQUER- PARÁ

CNPJ N' 04.8 38.7 93 I 000 I -7 3

CONTRATANTE
HEVERTON DOS SANTOS SILVA

Prefeito Municipal

LUKE MUSIC RECORDS Assinado de forma digitat por LUKE

cRAVAcAo DE soM É eorcao f$i:^ti?1i;,f,,Hlâiir?3,',!o*
DE MU:31 122629000138 Dados: 2023.08.15 13:57:25 -03'00'

LUKE MUSIC RECORDS GRAVAÇÃO DE SOM E EDIÇÃO DE MI"ISICA LTDA
CNPJ sob o n" 3l .122.62910001 -3 8

CONTRATADA
IUAREZ PIRES DE MOURA NETO

CPF: 036.375.973-57

Sócio/Administrador

Testemunhas 0l

n, CPF:Testemunhas

Praça Eloy Simões, n" 751- Centro - CEP: 68'200-000 - Alenquer - Pará
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INEXIGIBILIDADE N' OO8/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 057/2023

TERMO DE CONTRATO NO 05312023, ENTRE A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACAJÁ E A
EMPRESA LUKE MUSIC RECORDS
GRAVACAO DE SOM E EDICAO DE MUSICA
LTDA - ME VTSANDO A CONTRATAçÃO DE
APRESENTAçÃO ARTISTICA DE SHOW
MUSICAL, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE TURISMO.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACAJÁ, instituição de direito
público, inscrita no Ministério da Fazenda sob o noo2.411.l26tooo1-42, com sede
ITACAJA - Estado do Tocantins, neste ato representado pelo Prefeita Municipal,
Senhora Maria Aparecida Lima Rocha Costa CPF 302.214.121-15 RG 12306, residente
em ITACAJA -TO

CONTRATADA: LUKE MUSIC REGORDS GRAVACAO DE soM E EDtcAo DE
MUSICA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida
Benjamim Brasil, n' 1685, sala 2s, Jardim cearense, Fortaleza - cE, inscrito no cNpJ
no 31.122.62910001-38, têm justos e certos o presente Contrato, mediante as Cláusulas
e condições seguintes:

1.1. O presente Contrato decorre da autorização de lnexigibilidade de Licitação
constante no Artigo 25 da Lei 8/666 de 21 de junho de 1993: "É inexigível a licitação
quando houver inviabilidade de competição, em especial: lll - para ãontratação de
profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exólusivo,
desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública." Tendo
recebido parecer da Assessoria Jurídica do Município de ltacajá -To.

2.1. Este contrato tem como objeto a contratação de apresentação artística de shows
musicais por parte da banda Alanzin Coreano, vai ao público na Praia da Orla durante
a temporada de Praia 2023 a realizar - se no dia 2210712023 na Cidade de ltacajá,
Tocantins, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Turismo.

2.2. As apresentações acima mencionadas terão duração mínima de 02:30h.

3.í. A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços sem perfeita harmonia e
concordância com as normas adotadas pela coNTRATANTE, com especial
observância dos termos do instrumento deste Contrato.
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3.2. Nos preÇos estabelecidos estão incluídas todas e quaisquer despesas com o
deste instrumento, e qualquer outro encargo que incida ou venha a incidir sobre a
execução do Contrato.

3.3. Os serviços deverão ser executados de acordo com a proposta apresentada e em
observância às normas inerentes ao objeto contratado.

4.1. A Contratada disponibilizará os artistas parua realização dos shows nas datas,
local e horário estabelecidos, conforme cronograma oficial da Temporada de Praia
2023.

4.2. Fica acordado que a partir do momento que o Show for realizado, a
CONTRATANTE está ciente que todas as obrigações por partes da CONTRATADA
foram cumpridas, inclusive se ocorrer atraso na apresentação.

5.1. O valor total da contratação é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

5.2. Fica expressamente estabelecido que os preços contratados incluem todos os
custos diretos e indiretos para a completa execução do avençado.

5.3. A Contratada deverá protocolizar perante a CONTRATANTE, Nota Fiscal/Fatura,
que após conferência e aprovação, será devidamente atestada, e será paga,

diretamente na conta corrente de titularidade da Contratada;

5.4. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções,
o pagamento ocorrerá somente após a sua reapresentação;

5.5. As condições para pagamento serão pagas em 2 (duas) parcelas iguais, 50%
(cinquenta por cento) do valor no dia 2010612023 e os outros 50% (cinquenta por cento)
do valor na véspera do show.

5.6. Os pagamentos serâo efetuados através depósito bancário exclusivamente em
conta corrente de titularidade da Contratada, sendo a garantia do referido pagamento a
Nota de Empenho;

5.7. Os valores a serem pagos serão os constantes da proposta apresentada.

6.1. Em conformidade com o artigo 74, inciso ll, da Lei Federal no 8.666/1993 o
recebimento será feito mediante recibo.

6.2. O Recebimento será confiado a servidor designado oportunamente, pela
Contratante.
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6.3. O recebimento provisorio ou definitivo não exclui a responsabilidade civil
solidez e segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do
Contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo Contrato, nos termos do art.

73, § 20, da Lei Federal n" 8.666/1993.

7.1.O prazo de duração do presente instrumento se iniciará na data da sua assinatura
e se estenderá até o final da temporada de Praia 2023, conforme cronograma oficial.

8.1. As despesas correrão à conta da Prefeitura Municipal de ltacajá na seguinte
dotação orçamentária:

23.695.06í 4 - 2.181 Gonvenio Estadua! - Transferências Especiais - Manutenção
da Praia Fonte 17í0 Crédito Especia!

9.1. O Gestor deste Contrato deverá manter permanente fiscalizaçáo da contratada para

fins de acompanhamento e controle da execução do contrato agindo de forma proativa

e preventiva, não eximindo a contratada de sua plena responsabilidade de culpa ou dolo
na entrega dos serviços, bem como das sanções previstas;

9.2. Conforme preconiza o artigo 66 da Lei 8.666/93, este contrato deverá ser executado
fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas estabelecidas e as normas
constantes da citada lei, respondendo cada qual pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

9.3. A Contratante realizará a fiscalização dos serviços por meio de servidor a ser
designado oportunamente em ato próprio, na forma da Lei.

10.1. O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, ou
bilateralmente, sempre atendido a conveniência administrativa no interesse da
Administração.

10.2. Os motivos para rescisão do Contrato são os enumerados no art. 78 de Lei
8.666/93.

10.3. Também caberá a rescisão do Contrato, independentemente de interpelação
judicial ou extrajudicial, quando a CONTRATADA transferir o objeto, no todo ou em
parte, sem prévia autorização da CONTRATANTE.

lr
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10.4. Em qualquer hipótese de rescisão, à CONTRATADA caberá receber o valor
devido correspondente aos serviços já prestados até a data da dissolução do Contrato.

11.'1. Da CONTRATANTE

a) Efetuar o pagamento à Contratada conforme as condições pactuadas;

b) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

Contratada;

c) Recusar nas seguintes hipóteses:

c.í) Nota Fiscal com especificação, e/ou valor em desacordo com a proposta;

c.2) Os serviços, no todo ou em parte, prestados em desacordo com as

especificações deste Contrato;

d) Exercer a fiscalização dos serviços, por servidores especialmente designados, na

forma da Lei No. 8.666/ 93 e suas alterações;

e) Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar os
compromissos assumidos tais como:

e.1) Segurança, que deverá estar a disposição durante os dias dos Shows.

e.2) Energia elétrica mínima de 180 KWA com distância máxima do palco cie 20
metros.

e.3) Palco com cobertura e proteção;

e.4) Sonorizaçáo e iluminação compatível com o espetáculo

e.5) Camarins para os artista e músicos das bandas;

e.6) Responsabilidade por toda e qualquer ocorrência policial, criminal e, ou civil que

venham a ser vítima qualquer dos artistas e equipe produtora e público, durante o

espetáculo, em todas as decorrências e assistência administrativa e outras.

e.7) Segurança pública durante as apresentações, assim como antes e depois,
conforme as normas e exigências locais (Brigada Militar, Corpo de Bombeiros e
Ambulância).

e.8) Liberação dos espetáculos em seu proprio nome, junto ao ECAD, Censura
Federal, Entidades Responsáveis pelo Local do Evento, e demais autoridades legais.

'11.2.Da CONTRATADA:

al Fazer apresentarem-se os artistas mencionados, no local hora e data, previamente

estabelecidos neste contrato.

. Rômulo\-.. fruoÍi:8
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b) Produção completa do espetáculo

c) Pagamento dos cachês artísticos.

d) Responsabilidade no pagamento do ECAD e todas e quaisquer taxas Estaduais,
Íilunicipais ou Federais que possam vir a ser exigidas antes, durante ou depois dos
espetáculos;

e) Abastecimento dos Camarins para os músicos e artistas;

f) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao Município de
Itacajá - TO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos
serviços contratados;

g) Arcar com todas as despesas necessárias para a execução dos serviços, inclusive
translado/transporte dos artistas e músicos das bandas, hospedagem, alimentação,
seguros, impostos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas, comerciais e

outras decorrentes, sem qualquer relação de vínculo empregatício, solidariedade ou
subsidiariedade com a Contratante;

h) Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades
constatadas pela Contratante durante a execução dos serviços, quando houver;

i) Assegurar e facilitar à Contratante o acompanhamento, a fiscalização e o acesso às
informações referentes ao objeto do contrato;

j) Cumprir fielmente as datas, prazos e horários, estipulados no Contrato.

í6.í.O presente instrumento, inclusive os casos omissos, regulam-se pela Lei de
Licitações e Contratos administrativos (Lei Federal n" 8.666/1993).

13.1. O servidor, e seu substituto, responsávelpela respectiva Gestão e Fiscalização do
presente Contrato será nomeado oportunamente, nos termos do inciso lll c/c 63 e 67 da
Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993; e, com base no art. 13, inciso lX, da
lnstrução Normativa TCE/TO no 02/2008, de 07 de maio de 2008.

Rgmsto_
\ f(tloÍtce

14.1. Pela inexecução totalou parcialdo contrato, ou por ação, omissão ou negligência,
caberá a aplicação de multa no valor de 10% do valor deste contrato para a parte que

infringir a qualquer cláusula constante no mesmo, além de responder na forma de
legislação em vigor, pelas perdas e danos que causar.

Chpnido ?aule gaLão Íeíacira,4ffi - etnb@ - 77720-000 - f h.a,iá -Í0,
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15.1. O presente instrumento será publicado, em resumo, no Diário Oficial, que
condição indispensável para sua eficácia, consoante dispõe o artigo 61, parágrafo único
da Lei no 8.666/1993.

16.1. As questões decorrentes da execução deste lnstrumento, que não possam ser
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de
Itacajá - TO, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Fica expressamente vedada a vinculação deste Contrato em operação de
qualquer natureza que a CONTRATADA tenha ou venha a assumir.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato
em 02(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois
de lidas, são assinadas pelos representantes das partes CONTRATANTE e
CONTRATADA.

Itacajá - TO, no dia 12 de junho 2023

MARIA APARECIDA LIMA ROCHA COSTA
Prefeita Municipal

LUKE MUSIC RECORDS GRAVACAO DE SOM E EDTCAO DE MUSICA LTDA - ME
Empresa Contratada

Testemunhas:

Nome

CPF:

Nome:

CPF

Ow*la 9aulo gakãe íeinetua,48 - etnb@ - 77720-000 - lta.a}á -9O.
fiaru | 1aa: ( 63 ) 3439 -l 41 I
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ESTADO
PREF'EITURA MUNICIPAL DE BURITICT'PU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40
Rua §ão Raimundo, n" 01, CEP: 65.393'000, Centro - Buriticupu/MA

CONTRATO ADMINISTRATIVO 202407 7 O /2024

CoNTRATO No 2024077012024, QUE
CELEBRAM A PREFEITURA MI.JNICIPAL

DE BUzuTICUPU/}{4, ATRAVES DO

GABINETE DO PREFEITO E A EMPRESA

LUKE MUSIC RECORDS GRAVAÇÃO DE

soM E EDIÇÃO DE MÚSICA LTDA, NA
FORMA ABAIXO:

O MLTNICÍPIO DE BURITICUPU/MA, através da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ

no 01.612.525/000140, neste ato representado pelo Sr. Afonso Barros Batista, Chefe de

Gabinete, portador do CPF no 187.086.922-20, doravante denominado CONTRATANTE,
e a empresa LUKE MUSIC RECORDS GRAvAÇÃo DE SOM E EDIÇÃO DE MÚSICA
LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 31.122.62910001-38, corn sede na Rua Senador Pompeu,

no 834, Centro, CEP: 60.025-000 - Fortaleza/CE, por meio de seu represenüante legal Sr.

Rodrigenes Costa de Araújo, portador do RG no 2007002037473 SSP/CE e CPF no

018.570.803-00, neste ato denominada CONTRATADA, pactuam o prcsente contrato com

base no Processo Administrarivo no 100400112024,à TNEXiGIBILIDÁDE DE LICITAÇÃO
n'00212024, fundamentado na no o artigo 74, inciso ll, § 2o da Lei Federal n' l4.l33l202le
demais legislações aplicáveis; e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos

contratos e as disposições de direito privado, devendo ser executado de acordo com as

cláusulas e condições a seguir:

\-, CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l.l. O prcsente Instrumento tem por objeto a contratação do cantor ALANZIN COREANO

banda para apresentação de show artístico durante as festividades juninas de 2024 do

Município de Buriticupn/MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
2. I O presente Contrato terá vigência até 3 I de dezembro de 2024,a contar de sua assinatura"

em conformidade com as condições, estratégias e prazos previstos no Termo de Referência

e na proposta comercial.

2.2 O encenamento da vigência contratual não prejudica a manutenção das obrigações das

partes, no que se refere aos bens/serviços em garantia.

cLÁusuLA TERCEIRA - DA INFoRMAÇÃo oRÇAMENTÁnu

â

A
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ESTADO DO MÀRANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICI'PU/MA

CNPJ N" 01.ó12.525/000r-40
Rua §ão Raimundo, n" 01, CEP: 65393400, Centro - Buritlcupu/MÀ

3.1. Os recursos orçamentários reservados para o pagâmento da despesa objeto deste

contrato, correrão à dotação orçamentária seguinte:

ORGÃO: 02 PODER EXECUTIVO
UNIDADE ORÇAMENTIIRIÀ: I3OI SECRETARIA MI.JNICIPAL DE CULTTJRA

PRoJETO ATIVIDADE: 13 392 oo23 2.113 MANUTENÇÃO E PROMOÇÃO DE
EVENTOS DE EXPRESSÃO CULTURAL
CLA§§InCAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA

JURÍDICA

CLÁUSULAQUARTA- DO VALOR E DAFORMA DE PAGAMENTO

4.1. Pela execução do prcsente contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o

valor global de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), oconendo a despesa a cargo da

Prefeitura Munioipal de Buriticupu/MA;
4.2. No quadm abaixo, detalha-se o orçamento da contratação de acordo com as

especificações do objeto:

ITEM oescmçÃo DATA DA
APRESENTAÇÃO

VALOR

0l

Apresentação da Banda Alazin
Coreano durante as festividades juninas

2024.
DIA 07 DE JULHO

D82024
180.000,00

4.3. O pagamento será efetuado pela Contratânte, em parcelas, sendo 50% (cinquenta por

cento), equivalente à R$ 90.000,00 (noventa mil reais), no ato da assinatura do contrato e

restante 50% (cinquentr por cento), equivalente à R$ 90'000,00 (noventa mil reais), até 24

(vinte e quatrc) horas antes da apresentação, conforme termo de referência, através de

ordem bancária, para crédito nâ Agência: 1338 Conta corrente: 98' 133'3 - Banco ltaú.

4,4. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive, tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, prcvidenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

No caso de atraso de pâgamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de

alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encaÍgos moratórios à taxa

nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros

simples calculados através da seguinte fórmula:

EM : I x N x VP, onde: EM = Encargos moratórios devidos;

Página 2 de 7
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E§TADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICT'PUJMA

CNPJ N' 01.612.525/0001-40
Rua São Raimundo, no 01, CEP: 65.393-000, Centro-Buriticupu/MA

N = Números de dias cntrc a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438

VP = Valor da prestação em atraso.

CLÁU§ULA QUINTA - DO§ MÉTODO§ E DA E§TRATÉGIA DE SUPRIMENTO

5.1. O objeto contratual deverá ser executado, conforme as condições pactuadas entre as

partes, ob-servando as disposições do termo de referência e deste instrumento contratual.
'S.2. 

Conforme proposta comercial apresentada, durante a vigência contatual, para

apresentação de siiow durante as festivid'ades juninas 2024 do município de BuriticupÚMA.

cl,ÁusutAsnxrA - oBRIGAÇÕns ol coNTRATADA
6.1- Executar o objeto, independente de transcrição e conforme I sua Proposta de Preços":

6.2 - Submeter-se à fiscalização exercida sob a pr€sente contratação, fomecendo

informações e demais elementos necessários, apresentando àquela, relatórios de atividades

contendo a desqição de todas as atividades, indicando deficiências e sugerindo correções

necessárias;

6.3 - Atender as normas disciplinares e demais regulamentos em vigor e cumprir o horário

determinado para a exccução do objeto e as modificações, a critério desta;

6.4 - Responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes do

fornecimento do material e da execução dos seruiços, tais como: salários, seguro de

acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-refeições, vales transportes,

e oufas que porventura venham a ser criadas e exigidas pela Contratante;

6.5 - Comunicar ao Setor responsável da Contratante qualquer anormalidade de caráter

urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;

6.6 - Reiponder pelos danos çaüsados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua cutpa ou dolo, durante a execução dos serviços, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;

6.7 - Arcarcom a despesa deconente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada

por seus técnicos no recinto da Contratante;

cLÁusuLA §ETIMA- oBRTGAÇÔES DA CoNTR-§TANTE

7.1 - Comunicar à empresa todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação do

serviço objeto deste Termo de Referência;

7.2 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários,

discriminados na planilha constante neste Termo de Referência;

7.3 - Fiscalizar a prestaçÍto do seruiço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer

qualquer material que não es§a de acordo com as condições e exigências especificadas no

Termo de Referência;

RrrbÍíca
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ESTN)O DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICIJPU/MA
CNPJ N" 0r.612.525/0001-40

Rua §ão Raimundo, no 01, CEP: 65393-000, Centro - BuriticupulüÍA
CLÁU§ULA OITAVA - DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVA§
8.1 Por quaisquer descumprimentos das obrigações contratuais, a CONTRATADA receberá

notiÍicação/intimação, por escrito, da CONTRATANTE, para apresentar defesa, facultando'

se nesta oportunidade, se da conveniência da Prefeitura Municipal de Buriticupu/IvíA, prazo

para adequação quanto às suas obrigaçôes;

8.2 Pela inexecução total ou parcial do CONTRAT0, gaÍantida a prévia defesa e

contraditório, a CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA:

8.2.1. Advertência, quando não sejustificar a imposição de penalidade mais grave;

8.2.2. Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no CONTRATO;

8.2.3. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo

de 3 (três) anos, quando não sejustificar a imposição de penalidade mais grave;

8.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarcm os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a CONTRATANTE, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, pelo prazo mínimo de 3 (tÉs) anos e

máximo de 6 (seis) anos;

8,3. As sanções previstas nos subitens

8.2.1,9.2.3 e 9.2.4 poderâo ser aplicadas junto ao subitem

8.2.2, facultada a defesa prévia do intere§sado, no respectivo processo;

8.4 - A sangão estabelecida no subitem

8.2.4 é de competência exclusiva da Prefeitura Municipal de BuriticupÚMA, conforme o

caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de l0 (dez) dias da

aberhrra de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 3 (três) anos de sua aplicação,

conforme a*igo 163 da Lei Federal no 14.13312021);

8.5 O valor da multa podeni ser descontado do pâgamênto a ser efetuado à CONTRATADA.

8.5.1 Na aplicaçâo da sanção de multa, será facultada a defesa do interessâdo no prazo de l5
(quinze) dias úteis, contado da data de sua notificação/intimação;

8.5.2 Em caso de descumprimento de qualquer prazo estabelecido neste instrumento, a

CONTRATADA ficará sujeito à multa diária de 0,5% (cinco decimos por cento) sobre o

valor celebrado com contrâtação direta por dia de atraso injustificado até o período máximo

de 3o(tÍinta) dias, sem prejuízo das demais infrações administrativas previstas na Lei Federal

no l4,l33t2l;
8.5.3 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigeda a recolher a

importância devida no prazo de l5 (quinze) dias, contados da comunicação oficial;

8.6 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA

à CONTRÂTANTE, aquela será encaminhada para inscrição em dívida ativa;

8.7 A aplicação das penalidades seú precedida do devido pr,cesso legal' garantida a

oportunidâde de ampla defesa e contraditório à CONTRATADA, na forma da lei'

W
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E§TADODO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICT'PU/MA

CNPJ N' 01.612.525/0001-40
Rua §ão Raimundo, no 01, CEP: 65.393-000, Centro - BuriticupuÂ(A

cLÁusuLA NovA - DAAITERAÇÃo »o contn^lro
9.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos nos art. 106, 107 e 124, da Lei n.o

l4.l33l2l com a apresentação das devidas j ustiÍicativas.

CLÁU§ULA DÉCIMA- DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
10. Nos termos do art. 138 da Lei 14.133/21, o presente Contrato poderá ser extinto:

l0.l Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento

decorrente de suâ própria conduta;

l0,l.l Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê

de rcsolução de disputâs, desde que haja interesse da Administração;

10.2 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade comPetente e

reduzidas a termo no respectivo processo.

10.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. I l5 da Lei n' 14.13312021.

10.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

I0.4.1 Balango dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.4.2 Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

10.4.3 Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA

FISCALIZAÇÃO
ll.l - A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, designará servidores públicos para

fiscalizar o respectivo contrato, devendo-se registrar em relatório todas as oconências e as

eventuais irregularidades verificadas durante a execução contratual, cuja cópia será

encaminhada à CONTRATADA, para que providencie a imediata corregão das

irregularidades apontadas;

I l.l .l - conforme dispõe a Nova Lei de Licitagões 14.13312021, a g€§tora e o fiscal será

indicado por Termo de Designação.

ll.2- o acompanhamento e a fiscalização da execução do CoNTRATO consistem na

verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocagão dos recursos

necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos

por um ou mais representantes da CoNTRATANTE, especialmente designados, na forma da

Lei Federal no 14.13312021;

I1.3 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem rcduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive PeÍante teroeiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de mâterial inadequado

ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, neo implica corresponsabilidade da

1 1a
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E§TA"DO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICI'PU/MA
CNPJ N" 01.6r2.525/0001-40

Rua §ão Rsimundo, n' 01, CEP: 65393{00' Centro - Buriticupu/MA
CONTRATANTE ou de seus âgentes e prepostos, de conformidade com a Lei Fcderal no

A.l33nozt.
I L4 - Os representantes dâ Administração anotarão em registtlc próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execugão do instrumento contratual, indicando dia, mês e ano, bem como

o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for nccessário à

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontsmentos à

auúoridade competente para as providências cabíveis'

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNI»A - DAS OBRIGAÇÕES PERTINEMES À ICP»
l2.l As partes deveÍão cumprir a Lei no l3'709, de l4 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a

todos os dados pessoais a que tenham ace§so em razão do certame ou do contrato

administrativo que eventualmente venha a ser Íirmado, I partir da apÍesentaçto da proposta

no procedimento de contratâção, independentemente de declaraçtr0 ou de aceitação expressa.

12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 60 da LGPD' '

12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses

permitidas em Lei.

12.4 Administração deveÉ ser informada no prâzo de 5 (einco) dias úteis sobre todos os

contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Conkatado.

t2.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD' é dever do

contratsdo eliminá.los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, inoluindo aquelas

em que houver necessidade de guarda de documentagão para fins de comprovagão do

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas

obrigações.

12.6 É dever do contratâdo orientar e treinar seus empregados sobre oS deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD;

12.7 O Contrstsdo deveú exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua

observância.

12.8 O Contratante podeÍá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,

devendo o Contratado âtender prontamente eventuais pedídos de comprOvação formulados.

12.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante,' pronogável

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da

LGPD, inctusive quanto a eventual descarte realizâdo.

12.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notsdamênte aqueles

que se pmponham a aftnüzenat dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37),

com cadâ acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em

caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
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E§TÁDO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICT'PU/MA

CNPJ N' 0t.6r2.525/000r-40
Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/1VÍA

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA

VINCULAÇÃO
O Presente Contrato fundamenta-se no arl.74, inciso II, § 2", da Lei Federal no l4.l33l?l,

vinculando-se ao TERMO DE REFEnÊNCle à proposta da Contratada.

cLÁusuLA DÉCIMA QUARTA - Dos cAsos oMlssos
Os casos omissos serão resolvidos pela CONTRATANTE, com base na Lei Federal

l4.l33l2l e demais normas pertinentes aplicáveis à espécie.

CLÁUSULADÉCIMA QUINTA- DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

A CONTRATANTE providencianá a divulgação deste contrato no sítio do município de

Buriticupu/MA e no Portal Nacional de Compras Públicas(www.pncp'gov'br), nos termos

dos arts. 9l e 94 da Lei 14.133121.

CLÁU§ULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO

As partes elegem o Foro de Buriticupu, Estado do Maranhão, renunciando a qualqucr outro'

por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da interpretâção

deste CONTRATO.

E, por estar€m assimjustas e contratadas, assinam o presente Instrumento em 02 (duas) vias

de igual teor e para um só fim, para que produza os seusjurÍdicos e legais efeitos

Buriticupu/MA, 26 de a:bril de 2024

AL BURITICUPU

L
oo

Rômulo
Rútrir

PREFEITURA Mt]N
Afonso s Bat

co ANTE

LUKE MUSIC RECORDS

GRAVACAO DE SOM E EDICAO

DE MU:3 1 122629000138

Asslnado de foÍma dlgltal Por LUKE

MU5IC RECORDS GRAVACAO DE SOM Ê

EOTCAO DE MUSl 122629000138
Dado3: 2024.04.26 1824í)3 {3'00'

LUKE MUSIC RECORDS GRAVAÇÃO DE SOM E EDIÇÃO DE MÚSICA LTDA
CNPI: 3 l. I 22.6291000 I -38

Itodrigenes Costa Araújo
CPF: 018.570.803-00

CONTRATADA
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EXTRATO DE CONTRATO N' 2024077012024 - PROCESSO ADMINISTRATTVO

N' 10M001/2024. PARTES: PREFEITURA MT NICIPAL DE BURITICUPU' inscrita

no CNPJ n" 01.612.525/0001-40 e a empresa LUKE MUSIC RECORDS

GRAVAÇÃO DE SOM E EDIÇÀO DE MÚSICA LTDA, inscrita no GNPJ sob o no

3l.122.6291000l-38, com sede na Rua Senador Pompeu, no 834, Centro, CEP: 60.025'

000 - Fortaleza/CE. OBJETO: ContÍatação do cantor ALANZIN COREANO banda

para apresentação de show artístico durante as festividades juninas de 292J d9

iúunicipio de BuriticupuÂrÍA. VIGENCIÀ: 26n4n024 a 3111212024. VALOR DO

coNTir,ATo: RS 1sd.000,00 (cento e oitenta mil reais)' DoTAÇÁo: oRGÃo: 02

PODER EXECUTTVO I.]NIDADE ORÇAMENTÁRIA: I3OI SECRETARIA

MUNICIPAL DE CULTITRA PROJETO ATIVIDADE: 13 392 0023 2'113

MANUTENCÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS DE EXPRESSÃO CULTURÂL

CLASSIFICAÇÀO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC.

PESSOA ruRiDtCe MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação n" 00212024, com

FLJNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso II, §2' da Lei 14.l33n021,

Buriticupr.r/MA, 2 6t0412024. Afonso Banos Batista, Chefe de Gabinete.

Í0'ltnrs4

ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N. 01.612.525/0001-40
Ruo Sno Ralmundo, n' 01, CEP: 65393.000' Centm - Burltlcupu/IltA

EXTRATO DE CONTRATO

Buriticupu - MA, 26 de abril de 2024.

Afonso
Chefe Gab



Número da

NFS-e
87

S**t fiortders
pstr t rTU(Â

Hfi.n$t

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

NOTA FTSCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e
291041202410:56:50 570438042o412024Data e Hora da Emissão

LUKE MUSIC RECORDS GRAVACAO DE SOM E EDICAO DE MUSICA LTDA

BURITICUPU - MA

MUNICIPIO DE BURITICUPU

LUKE MUSIC

FORTALEZA. CE488.731-031 .'122.629/0001-38

R SEN POMPEU,834 - CENTRO CEP:60.025-000

danilo.bcontabil@SALA 415

BURITICUPU - MA01 .612.525/0001-40

R SAO RAIMUNDO, 01 - CENTRO CEP: 65.393-000

(98)81 08-3987 contato.bcontabil @ gmail.com

12.07 ts32s8ss1O - sHows, BALLET, DANÇAS, DESFTLES, BAILES, OPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGENERES

180.000,00180.000,00

2-Tributação Fora do Município

180.000,000-Nenhum

(x) Sim O Não9.000,00 2-Náo

0,00171 .000,00
2-Não

Avisos

A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser validada no sito http://iss.Íortal€za.ce.gov.brl, com a ulilizaçáo do Código de

(

presente por a cantor
'',ninas de 2024 do Município de Buriticupu/MA no dia 0710712024

banda para AS

)NTRATO ADMINISTRATIVO
TOTAL DO CONTRATO

DADOS BANCARIOS:
BANCO lTAÚ
AGENCIA: 1338
CONTA CORRENTE: 98 1 33-3
LUKE MUSIC RECORDS
CNPJ: 31. 1 22.629/0001 -38

2024077012024.
É oe n$ 18o.ooo,oo (cENTo E otrENTA MIL BEAIs).

Código de VeriÍicaçáoCompetôncia

Local daNo. NFS-eNúmero do RPS

Bazáo Social/Nome

Nome Fantasia

MunicípiolnscCPF/CNPJ

EndereÇo e CEP

E-mailTeleÍoneComplemento

Razão Social/Nome

MunicípioMunicipalCPF/CNPJ

Endereço e CEP

TeleÍone E-mail

DISCRIMI

CODIGO DE ATIVISADE CNAE

A 0oNsr'nuÇAo clvll
Código ARTCódigo da Obra

TRIBUTO§ FEDERAIS
csLL(R$)tB(R$) tN§s(R$)COFINS

Cálculo do |S§QN devido no MunicÍpioDetalhamento de Valores - Prestador dos §erviços

Valor dos Serviços R$Natureza OperaçáoValor dos Serviços BS

(-) Deduções Permitidas em Lei(-) Desconto lncondicionado

(-) Desconto lncondícionadoBegime especial Tributaçáo(-) Desconto Condicionado

Base de Cálculo(-) Retenções Federais 0,00

5,00(X) Alíquota %Opção Simples NacionalOutras RetênÇões

ISS a reter(r lSS Rêtido

lncêntivador Cultural
(=) Valor do ISS RS(=) Valor Líquido H$

Prs
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